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Ê:r:Iâaâe:1anta  d®  Balrr®
Apr®va  a  planta  d®  Balrr®  'lvlt6rla«,   nes-

o  P®vo  d®  Municlpi®  d®  Ubá,  peios  seus  Veroadores,   apr.-

v.u  e  eu  sancl®n®  a  segulnte  lel:-
®

Art.   10  -  Flca  .  P.der E3®cutlv®  aut®rlzad®  a  apr.var  a

planta  relatlva  a®  1.teament®  urban®  den®mlnad®  Balrr.  Wvltórla'

nesta  cldad®,  de  pr.prledad®  d®  Sr.  Jacynth®  Batalha,   sltuad.

à  Av.   d®s  i,avrad®res,  pr®i.ngament.  da  i.ua  C®i.  Jáii.  S®ares,

c®mpr®metend®-se  ®  1ntei'essado  vended®r  fazer  ®  nlvelament.

do  terr®n®  g  c®i.car  mei®-fi®  e  réde  de  esgôt..

Art.   2Q  -  Rep.gan-se  aú  dLsp®sLções  em  c®ntrário,   entran]-

d®  esta  iei  em  vig®r  na  data  de  sua  publicaçã..

MANDO,  p®rtanto,   a  tôdas  as  aut®rldades  a  quem  ®  c®nhecl-

ment®  e  execuçã®  desta  lei  pertencer,   que  a  cumpram  e  a  façan

oumprir  tã®   inteiramente  o®m®  neia  se  c®ntém.
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